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PROJETO DE LEI 1)0 LU:1! LATIVO N 2 /2024. 

Reconhece o Projeto Esperança Pe. 
Guidj Tonelloto Como Patrimônio 
Cultual irnater:al de Mossoró, e dá 
Outras Providências. 

A Prefeitura Municipal de Mosson5, Estado d: ) . Âc) Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, especi:Amente as conferidas pe o adiu° 78, V, da L i Orgânica deste Município, faz que 
a câmara Vlu icipaI iprovou e eu sanciono s )guinte Lei 

Art. :L . Fica reconhecido o Projeto Esperança Pe. :.-iuido Tonellotc Como Patrimônio Cultural 
imaterial de Mossoró. 

Art. 22. Fica Prefeitura de Mossoró i.itiorizaO2t a realizar os registros complementares para 
efetivação dc disco sto no art. 1°. 

Art. :32 Esta Lei entra em vigor na data de 511 lubl cação. 

SALA DAS SESSÕES "j0i, C) NICERAS DE MOR
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JUSTIFICATIVA 

O Presente projeto Je lei tem como objetivo de reconhecer o Projeto Esperança Pe. Guido 

Tone:loto Corno Patrimônio Cultural Imaterial de Mossoró, dev ,do a sua importância social para cidade 

de MOSSCró e região Ceste do Estado. Sendo assivi, a finalidade do Projeto Esperança é uma obra social 

voltada à assis:ência integral de crianças, addlesç e ites e joven s da periferia de Mossoro. Pe. Guido (in 

memorian) foi um dos grandes incentivador do CJI:0 a Nossa Senhora da Esperança, originado o nome 

do projeto. l\l, sse contexto, o Padre Guido tr i alhou por muitos anos na paroquia de São José 

desenvolvendo um trabalho social enaltecedor. 2n termos, reconhecemos o Projeto Esperança como 

relevante instrumento social que ajudou e ajudam 2tualmente diversos jovens, adolescentes das 

comunidade wbanas E rurais do municipm inserido ao contexto social integralmente. Por isso, peço 

aos nobres pares. ne ;ia casa legislativa, o reconhecimento como Patrimônio Cultural Imaterial de 

Mossoró a referida entidade social religiosa. 
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